
Declaração de renda familiar

1) Declaro para os devidos fins que os membros da minha família são:

1.______________________________________________________________________________________ 
2.______________________________________________________________________________________ 
3.______________________________________________________________________________________ 
4.______________________________________________________________________________________ 
5.______________________________________________________________________________________ 
6.______________________________________________________________________________________ 
7.______________________________________________________________________________________ 
8.______________________________________________________________________________________ 

2) Cálculo da Renda per capita1:

2.1 Soma dos rendimentos brutos por todas as pessoas da família nos 3 meses anteriores a 
inscrição:________________________________________________________________________ 

2.2 Média mensal (Resultado da soma do item 2.1 dividido por 3):___________________________________ 

2.3 Média mensal dividida pelo número de pessoas da família (O resultado do item 2.2 deve ser divido pelo número de integrantes como preenchido 
no item 1):________________________________________________________________________________________ 

3. Declaro que apresentei os documentos comprobatórios de renda familiar constantes às folhas ______a______.

4. Assim, minha renda familiar é igual a _____ salário (s) mínimo (s) nacional per capita e cumpro com o disposto no Art 3º, I da Portaria Normativa
n°18 de 11 de outubro de 2012 do Ministério da Educação e Cultura.2 

Curitiba ____/____/____ 

___________________________________________________ 
(assinatura com reconhecimento de firma em cartório) 

1Art. 7º Para os efeitos desta Portaria, a renda familiar bruta mensal per capita será apurada de acordo com o seguinte procedimento:

I - calcula-se a soma dos rendimentos brutos auferidos por todas as pessoas da família a que pertence o estudante, levando-se em 
conta, no mínimo, os três meses anteriores à data de inscrição do estudante no concurso seletivo da instituição federal de ensino; 
(Art. 7, inciso I, Portaria Normativa Nº 18). 

2Art. 3o As instituições federais vinculadas ao Ministério da Educação - MEC que ofertam vagas de educação superior reservarão, 
em cada concurso seletivo para ingresso nos cursos de graduação, por curso e turno, no mínimo 50% (cinquenta por cento) de 
suas vagas para estudantes que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas, inclusive em cursos de 
educação profissional técnica, observadas as seguintes condições:  
I - no mínimo 50% (cinquenta por cento) das vagas de que trata o caput serão reservadas aos estudantes com renda familiar bruta 
igual ou inferior a 1,5 (um vírgula cinco) salário-mínimo per capita; 


